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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.13.004.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.13.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para locação e montagem de 
equipamentos, estrutura para eventos e correlatos, a fim de 
atender demanda da administração municipal de Major 
Sales/RN, no que se refere aos eventos inerentes ao  Festival 
de Caboclos 2023, programados nas ferramentas de trabalho 
aprovadas, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições 
gerais descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe a 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2023.03.13.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 32.320,00 (Trinta 
e Dois Mil, Trezentos e Vinte Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
dos serviços de que trata o objeto deste contrato,  serão 
custeadas com recursos próprios e de convênios (Fundação 

José Augusto), consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício 2023, Atividades: 2.001.04.122.2000.1.1 - 
RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
.001.04.122.2000.1.1 - RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO 
MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - FONTE 
Nº 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000; 
02.011.13.392.013.2.12 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE – 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIO; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 17000000 - OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (UNIDADE GESTORA 
182011 – FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO – 2023NE000120 – 
GESTÃO 00001 – PROCESSO 036.100005.000576/2023-69), 
ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 12 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.13.004.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.13.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
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CONTRATADA:    E PEREIRA TORRES – ME 35.299.650/0001-
64 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para locação e montagem de 
equipamentos, estrutura para eventos e correlatos, a fim de 
atender demanda da administração municipal de Major 
Sales/RN, no que se refere aos eventos inerentes ao  Festival 
de Caboclos 2023 (20.04.2023 - Concurso de Caboclos e 
Malhação de Judas – Shows Musicais), programados nas 
ferramentas de trabalho aprovadas, com recursos próprios e 
de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2023, nas quantidades, especificações e demais 
condições gerais descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe a 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2023.03.13.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
dos serviços de que trata o objeto deste contrato,  serão 
custeadas com recursos próprios e de convênios (Fundação 
José Augusto), consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício 2023, Atividades: 2.001.04.122.2000.1.1 - 
RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
.001.04.122.2000.1.1 - RELIZAÇÃO DE EVENTOS NO 
MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - FONTE 
Nº 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000; 
02.011.13.392.013.2.12 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE – 15000000; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE – 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIO; 02.011.13.392.013.1.135 - PROGRAMA 
REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE  

 
 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 17000000 - OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (UNIDADE GESTORA 
182011 – FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO – 2023NE000120 – 
GESTÃO 00001 – PROCESSO 036.100005.000576/2023-69), 
ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 12 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ednesio Pereira Torres – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.10.07.020.002.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.10.07.020.002 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E 
CLIMATIZAÇÃO LTDA 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 
prorrogação do prazo de vigência do contrato de 
fornecimento, datado de 04 de abril de 2022, que passa a 
fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de 
transcrição, cujo o objeto é a aquisição fracionada de 
aparelhos de ar condicionados, peças de reposição e 
execução dos serviços de instalação, manutenção preventiva 
e corretiva de condicionadores de ar e de outros 
equipamentos eletroeletrônicos, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com 
previsão expressa nos itens 16.4 e 23 do termo de referência; 
43.1, 78.9, 84.1, 85 e 124 do instrumento de convocação e 
na cláusula décima quarta do contrato original. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas 
e condições contidas no contrato original que não são 
abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 
vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa 
oficial, passando a vigorar a até o dia 01 de julho de 2023,  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de março de 2023. 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
  Jose Edmo Bezerra – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.03.01.003.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.01.003 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: PEDRO ROMÃO NETO – EPP 
35.584.051/0001-92 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2023.03.01.003.01: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de combustíveis: Diesel comum - BS500, Diesel S-
10 e Gasolina comum, destinados ao abastecimento dos 
veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercícios de 2023/2024, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.03.01.003, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº  
8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2023.03.01.003 e seus Anexos, 
proposta da empresa: PEDRO ROMÃO NETO - EPP, 
classificada em 1º lugar no certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - PEDRO ROMÃO NETO - EPP 
CNPJ: 35.584.051/0001-92 E-MAIL: TELEF: 
ENDEREÇO: SÍTIO PLACAS – BR 405, CEP Nº 58.915-000, 
UIRAÚNA/PB CEP     Nº              58.915-000 
 
 
 
 
 
 

 
 
REPRESENTANTE: PEDRO ROMÃO NETO CPF           Nº      
109.968.774-87 
ITENS: 0002, 0003 E 0004 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 1.947.500,00, (UM MILHÃO, NOVECENTOS 
E QUARENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DO VALOR R$: 1.947.500,00, (Um Milhão, Novecentos e 
Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), para todos os itens 
em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 30 de março de 2024, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Pedro Romão Neto – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.01.003.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.01.003 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    PEDRO ROMÃO NETO – EPP 
35.584.051/0001-92 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para eventual 
fornecimento fracionado de combustíveis: Diesel comum - 
BS500, Diesel S-10 e Gasolina comum, destinados ao 
abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, 
com recursos próprios e de convênios que serão consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.03.01.003, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 973.750,00 
(Novecentos e Setenta e Três Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos  
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produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.003.04.122.2003.2.3 - MANUTENCAO ATIV. DA 
SEC.DE ADMINISTRACAO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.002.03.091.003.2.9 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SECRET MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 MANUT. ATIV. DA 
SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.606.020.1.18 – PROGRAMA DE CORTE 
DE TERRA P/ PLANTIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 E 02.005.20.606.020.1.105 - PROGRAMA 
MUNICIPAL DE SILAGEM - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.1.37 – MANUTENÇÃO DO 
PNAT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.006.12.361.012.1.51 – TRANSPORTE ESCOLAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.1.51 – 
TRANSPORTE ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
5760000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES DO 
ENSINO FUND-REC DIVE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVID. DA 
SEC. EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.11 - MANUT/ATIVID DA 
SEC.DE EDUCACAO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT. ATIVIDADE DA 
EDUCAÇÃO-SAL. EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15500000; 02.017.12.365.012.2.15 - MANUT.FUNDO 
NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30 - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº  
15401030, 15410000, 15420000; 02.007.10.301.010.1.41 – 
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF – APS ATENÇÃO 
PRIMÁRIA SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO  

 
 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 – PROGRAMA PISO DE 
ATENÇÃO BASICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE, 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000 E 02.015.10.302.010.2.88 
– MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC, 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.008.08.243.008.2.36 – 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSE TUTELAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 02.008.08.244.008.2.24 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.016.08.244.008.1.113 – PROGR CENTRO DE 
REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16600000 E 02.016.08.244.008.1.108 – PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA – IGD PBF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIV. DA SECR. 
OBRAS E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.009.15.452.015.2.32 – MANUT. DA LIMPEZA 
PUBLICA DO MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000, ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 502/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 30 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Pedro Romão Neto - CONTRATADA 
 
 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


